
PASSO A PASSO PARA VOTAR DIGITALMENTE: 

1) Recebimento de mensagem e/ou e-mail:

2) O associado deverá abrir o link (no celular ou computador), que o direcionará à plataforma:

3) Para iniciar o processo de votação, o associado deverá copiar a chave disponibilizada e colar no
espaço indicado da plataforma:



4) Após, o associado deverá incluir o seu CPF/CNPJ:

5) E então será aberta a cédula de votação para leitura, com tempo máximo de 5 (cinco) minutos
de sessão. Ao final da cédula, o associado deverá clicar na opção que optar por votar:



7) Ao final será aberta uma caixa de mensagem para confirmação do voto:

8) Depois da finalização da votação, o associado receberá o comprovante de seu voto através de e-
mail e WhatsApp da TAFNER.


